


ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS


INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. MUN. DE
PARAGOMINAS-IPMP


PORTARIA DE BENEFÍCIO

“Dispõe sobre a concessão do Benefício
PENSÃO POR MORTE  à Sr. Pedro Paulo
Correa”

 
O (A) CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA, Diretor (a)
Executivo (a) DO IPMP, IPMP - INSTITUTO
DE  PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
PARAGOMINAS, Estado de PA no uso de suas
atribuições  legais, considerando o preenchimento dos
requisitos legais previstos no art. Art. 40, § 7º, I da CF/88 com
redação da EC nº 41/2003, da lei municipal nº. 884/2015.
 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Sr. PEDRO PAULO CORREA, na
qualidade viúvo (em  cota única) a PENSÃO POR MORTE
legada por MARIA DAS DORES SABINO PEREIRA titular
do cargo  efetivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, portador da cédula de identidade  nº.
7435851, e inscrito no CPF nº. 169.823.552-68, falecido em
22/12/2021 (aposentada), no valor de R$-5.902,69 (Cinco mil,
novecentos e dois reais e sessenta e nove centavos),
equivalente à totalidade dos proventos percebidos  pela
aposentada, nos termos do art. 40, § 7º, (I ou II), da
Constituição Federal, na Redação da Emenda  Constitucional
41/2003 e art. 50, (I ou II) da Lei Municipal nº. 884/2015.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
 
PARAGOMINAS - PA, 08 de Agosto de 2022. 
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